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Manaus-AM, 12 DEl m4

m ilso outo C. Junior Rosa â er
retor Técnico, em exercício Diretora P nt em exerctcto
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Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez. CEP: 69050-030 - Manaus/AM

Instituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

REC

o INSTITUTO ur nnoreçÂo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM, no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n" 3.167 de 27 de agosto de 2007. o Decreto
estadual no. 28.678 de 16 de junho de 2009, regulamentada pela portaria normatir a

SEMA/IPAAM no 12 de 20 janeiro 2017. concede a oütorga de direito de uso de recurso
hídrico a:

INTEREssADo: Condomínio Edificio Parque lmperial,

ENDERf,Ço nARA coRREspoxoÊrcrA: Rua Maria Callas, no 115, Parque Dez de
Novembro, Manaus-4M..

CNPJ/CPF: "15.803.497/0001-53 IxscnrÇÃo Esr,rou,rr-:

ronr: (92) 3248-0665 PRocESSoNo: 311012024-66

E - MAIL: Sheila_geologal4@hotmail.com

ArrvrDADf,: Captação de água subterrânea por poço tubular.

Cororçors DE Uso E INTERVENÇÃo

LocALrzAÇÀo DA ArrvrDADE: Rua Maria Callas, no 1 í 5, PT43, Parque Dez de
Novembro, nas coordenadas geográficas: 03'05'22,832'5 e 60"00'56,522'W,
Manaus-AM.

FTNALTDADE: Abastebimento em condomínio residencial

DArA DE rERFURAÇÃo Do poÇo: 04 a 1210412001 PRoFUNDTDADE: 18,34 metros

AeuiFERo: Alter do châo

FoRMAÇÀo: Alter do chão

SrrrrAÇÃo Do eoço: Bombeando vAzÃo DE BoMBEAMENTo (Mr/H): 3,79 m3/h

Peniooo oo nomBEAMENro: 02 horas/dia; 30 dias/mês; 12 meses/ano.

PRAzo DE VÁLTDADE DESTA OuTonc.l: 05 Axos
.\tetrr:ir,:

. A oulorga de diÍeilo de uso de Íecursos hidricos e o ato administralivo mediante o qual o poder público outoÍgante í[htào.
eslado ou Distrito Federal) faculta ao outorgado (requerente) o direito de uso dos recursos hidncos. por tentpo
delerminado.

. Esle ato âdministrativo contém em seu verso 0E obrigrçôes do outorgrdo.

. A outorga de direilo de uso de recursos hidricos nào subslitui o licenciamento ambiental da alividade

. A cobrança pelo uso de recursos hidricos scrá realizada após a fixaçào de valoÍes de acordo com An. 25 da lei esladual
3 167 de 27108/2007 com base no Plano Estadual de Recursos Hidricos.
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OBRIGAÇOES DO OUTORGAD O N' 364t2024

l. A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Dirírio OÍicial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser
encamiúado a este IPAAM.

2. Esta outorga está sendo concedida com base nas informações que constam no
processo 311012024-66.

3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas.
sem que caiba indenização a qualquer tituto, além das situações previstas na
legislação pertinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas
de forma permanente ou temporária. deverá ser objeto de oulro requerimento. a

sujeitar-se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento:
5. O outorgado responderá civil, penal e administrativamente por danos causados à

vida. à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso
hidrico outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hídricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certidões, alvarás ou licenças de quaisquer naturezas, exigidas pela
legislação Federal, Estadual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante con.l

antecedência de 120 dias do término da validade da outorg4 para a renovação da
mesma.

8. O interessado deve apresentar as análises fisico-químicas e bacteriológicas da água.

coletadas na boca do poço e realizadas por laboratório cadastrado neste IPAAM e

ART do profissional habilitado. com no minimo os parâmetros estabelecidos na
Resolução 001/2016 do CERH, semestralmente.


